INDICAÇÃO Nº 
446
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado que viabilize a instalação de Vara Distrital na cidade de Biritiba Mirim, Comarca de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A medida indicada tem espeque no fato de que município de Biritiba Mirim possui uma população de aproximadamente vinte e sete mil habitantes, sendo, ainda, a única cidade da região do Alto Tietê que não conta com uma Vara Distrital ou Comarca.


Com isto, os moradores daquela cidade são compelidos a buscar a prestação dos serviços do Poder Judiciário na Comarca de Mogi das Cruzes, situada a vinte e dois quilômetros de distância.


Insta ressaltar que a demanda da cidade de Biritiba Mirim alcança o número aproximado de dois mil processos por ano. 

Assim, assoma-se premente a necessidade da instalação de uma Vara Distrital na referida cidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - PFL
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